
Câmara Municipal de Jaguariúna
SECRETARIA

Processo Na Exercício de

ASSUNTO

Projeto de Lei Complementar n' 009/2020 - Dispõe sobre o
custeio de benefícios previdenciários previstos no Estatuto dos
Servidores Públicos (Lel Complementar n' 209/2012) pelos
Poderes Executivo e Legislativo Municipaisl

Nome

AUTUACAO

Aos....::.dias do mês - de 20 , nesta cidade de Jaguariúna
na Secretaria da Câmara Municipal, autua o processo acima referido como adiante se vê
Do que para constar, faço este termo.
Eu. , Secretário. a subscrev
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⑧⑤ Prefeitura do Municíoio de Jaguariúna
Rua Alfrcdo Bucno. 1235 -- Centro -- ( Posta120 - CEI' 13910-(127 - Tcl. (19) 3867-9700 - Fax (19) 3867-2856

Jaguariúna- SP

PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR N' éD92020

Dispõe sobre o custeio de lbenefícios
-revidenciários orevistos no Estatuto dos
Servidores Públicos (Lei Complementar n'
209/2012) oelos Poderes Executivo e
Legislativo Municioais.

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna

Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciona e promulga a

seguinte lei complementar:

Art. I' Os benefícios de auxílio-doença, salário-matemidade, salário-família e

auxílio-reclusão, previstos na Lei Complementar Municipaln' 209, de 09 de maio de 2012, serão

custeados e consignados nos orçamentos próprios dos órgãos e entidades dos I'odores Executivo

e Legislativo do Município de Jaguariúna.

Parágrafo único. Os benefícios relacionados no cízpz// deste artigo continuarão a

ser concedidos nos moldes disciplinados pela Lei Complementar Municipal n' 209, de 09 de

maio de 2012.

Art. 2' Esta lei complementar entrará em vigor na data dpçua publicação

rMÁRCIÓ GUSTXVO BERNARDES REIS
Prefeito

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 9i'd+ j unl}6 d# 20P0. ,..

,<'=
)'' ,-'

AP ROVADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções

AP R OVADO
J2Favoráveis

Contrários
Abstenções
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P,efeitura do
Rua Alfredo Bucho, 1235 -- C (:Rixa Posta120 -- (:EP 13910-027 - Tc1. (19) 3867-9700 - Fax (19) 386'

aguariúna- SP

Ofício DER-n' 0053/2020

Jaguariúna, aos 08 dejunho de 2020

Senhor Presidente

Através deste, encaminhámos a essa Colenda Casa Legislativa, o incluso

PROJETO DE LEI COMI'LEMENTAR, que dispõe sobre o custeio de benefícios

previdenciários previstos no Estatuto dos Será idores Públicos(Lei Complementar n' 209/2012)

pelos Poderes Executivo e Legislativo Municipais.

A presente propositura visa atender o disposto na Emenda Constitucional n' 103,

de 12 de novembro de 2019, que somente permite a utilização de recursos de regime próprio de

previdência social para pagamento de aposentadorias e pensões.

Sendo assim, para a concessão de auxílio-doença, salário-maternidade, salário-

família e auxílio-reclusão, deverão ser consignadas dotações orçamentárias específicas no

Orçamento Anualvisando o custeio desses benefícios, ligando a cargo do Fundo Jaguariúna

Previdência apenas as aposentadorias e pensões.

Esperando contar com a aprovação dessa../6$sa de/leis,7na oportLmidade,

renovamos os nossos protestos de elevada

aprovação dessa

consideração e

EÁRC10y
l)ROTOCOLO

'0 BERNARDES REIS
Prefeitoc./

Pnp$tDC

Excelentíssimo Senhor

VEREADOR WALTER LUÍS TOZZIDE CAMARGO

DD. Presidente da Câmara Municipal

NESTA



⑤ Câmara Municipal de JaguariÚIB
Estado de São Paulo

Jaguariúna, 10 dejunho de 2020

Ofício n.o 327/2020.-PRE

Senhor Presidente

Passamos às mãos de Vossa Excelência para parecer dessa

digna Comissão o Projeto de Lei Complementar n' 009/2020, de iniciativa do
Executivo Municipal, que dispõe sobre o custeio de benefícios previdenciários

previstos no Estatuto dos Servidores Públicos (Lei Complementar n' 209/2012) pelos
Poderes Executivo e Legislativo Municipais, lido em Sessão Ordinária, realizada em 9

de junho do corrente, por esta Casa de Leis.

Limitados ao exposto, api:epentamos a Vossa Excelência os
nossos reais protestos de elevada estima e

a Vossa
ra consideração.

VEREADOR WAL
ésideDúe

E CAMARGO

Ao Senhor

Vereador Afonso Lopes da Silva
Presidente da Comissão Permanente de

Constituição, Justiça e Redação
Jaauariúna - S.P.

Rua AIRrcclo 13ueno, 1189 - Centro -- Telefones ( t 9) 3847-4336
.vww.camaraiauuariuna.sp. gov.br



⑤ Câmara Municioalde JaguarjútR
Estado de São Pauta

Prdeto de Lei Complementar no 009/2020

COMPLEMENTAR N" QQ2Z2Q2L

\utoda: EXECUTIVO MUNICIPAL

Relatotcs: ILUSTRISSIMOS VEREADORES ALFREDO CHIAVEGATO NETO
e LUIZ CARLOS DE CAMPOS.

Parecer: FAVORÁVEL

De iniciiiti\ a do Excelentíssimo Prefeito, o Pro)eto de Lei Complementar

n' 009/2020 dispõe sobre o custeio de benefícios previdenciários previstos no Estatuto

dos Sci-vidores Públicos(Lei Complementar n' 209/2012) pelos Poderes Executivo c

Legislativo Municipais.

No mérito, o prometo estabelece que os benefícios de auxílio doença,

salário maternidade, salário família c auxílio-reclusão, preldstos na Lei Complementar

blunicipal n' 209, dc 09 de maio dc 2012, serão custeados e consignados nos orçamentos

p'óprios dos órgãos c entidades dos Poderes Exccuüvo e Legislativo do Munit:ípig;áe
J aguanúíaa. ,, '



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Lei Complementar n' 009/2020

Na JustiGícatix,a, o Excelentíssimo Pl:efeito informa que o prometo visa

acender o disposto na ]!n)onda Constitucional n' 103, dc 12 de no\:embro de 2019, quc

somente permite }l utilizllção dc recursos de regime próprio de previdência social para

pagamellto de aposcntadofias e pensões

Esclareceu quc para a concessão de auxílio-doença, salário maternidade,

salário-íhmília c auxílio-reclusão deverão ser consignadas dotações oíçamcntárias

espccí6ícas no Orçamcnrn '\nual visando o custeio desses bcncfícios, Gtcando a cargo do

Fundo Jaguariúna Pre\ridência apenas as aposentadorias c pensões.

Desta forma, com este relatório, compete a essas comissões, reunidas em

conjunto, na forma prevista pelo art. 97 do Reghnento Interno, exarar parecer sobre

legalidade, cota\ cniência c oportunidade do prolcto de lei cm epígrafe

\ iniciativa legislaux'a da matéria do prometo de lei complementar em

epígrafe é exclusiva do I'refeito, conforme disposto no artigo 43, inciso 11, da Lei

Orgânica do Município dc Jaguadúna

Lrt. 43



⑤ Câmara M

Prometo de Lei Complementar n' 009/2020

Quanto ao mérito, não há aparente inconsdtucionalidade ou ilegalidade ao

prometo apresentado, sendo o Prometo de Lei Complementar n' 009/2020 legal,

conveniente c oportuno

Porém, por se tratar de prolcto de Lei Complementar, necessária é a

aprovação da maioria absoluta dos membros da Câmara Nrunicipal, consoante disposto

no artigo 42 da Lei Orgânica Nlunlcipal-

Diante do exposto, o Prnjeto de Lei Complementar em epígrafe está apto

a ser ítpreciado pelo egrégto Plenário, sendo favorável o Parecer das Comissões

Permanentes

CatURra NLunicipal de J }tguariúna, 15 de junho de 2020

Pela Comissão Permanente de Constituição, J ustiça }BI ação

P«sHeUe

VEREADORA CÃSSIA ÜURER MONTAGNER
\vice-Presidente

VEWA15ÕK a].FiEDQ,CnIAVEGATO NETO
Seca:etário - relator

VEREADO,R.4FI PS DA SILVA



Prometo de Lei Complementar n' 009/2020

Pela Comissão Permanente de OJl;alncnto, FiTarlças e Cf)ntabibdade:

VEREADORA C$ÊSIA Ml\RER MONTAGNER
Presidente

VKREAooRÁtl:l/làlillÊl;cio nE BARROS SANTANA
Vice -- Presidente

①

\

Seçretário Reis

LIDO EM SESSÃO
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Câmara Municipal de JaguariúnB
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR NO 009/2020

Dispõe sobre o custeio de benefÍçlQ$
revidenciários orevistos no Estatuto dos

Servidores Públicos (Lei Comolementar n'
209/2012) oelos Poderes Executivo e Legislativo
Municioais

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.
Faz Saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei complementar:
Art. I' Os benefícios de auxílio-doença, salário-maternidade, salário-família

e auxílio-reclusão, previstos na Lei Complementar Municipaln' 209, de 09 de maio de 2012
serão custeados e consignados nos orçamentos próprios dos órgãos e entidades dos
Poderes Executivo e Legislativo do Município de Jaguariúna.

Parágrafo único. Os benefícios relacionados no cal)uf deste artigo

continuarão a ser concedidos nos moldes disciplinados pela Lei Complementar Municipaln'
209, de 09 de maio de 2012

Art. 2o Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

Mesa da Câmara Municipalde,,Jágu'príúna, 16 de junho de 2020.

/

VEREADOR

\=

portaria da Câ
no quadro de avisos da

NTURINI



⑥'Câmara Municipal de Jaguarlún8
Estado de São Paulo

Jaguariúna, 17 de junho de 2020

Ofício n.o 334/2020.- PRE

Senhor Prefeito

Passamos às mãos de Vossa Excelência para sanção e promulgação, o
autógrafo do Projeto de Lei Complementar Ro 009/2020, desse Executivo Municipal, que dispõe
sobre o custeio de benefícios previdenciários previstos no Estatuto dos Servidores Públicos (Lei
Complementar n' 209/2a12) pelos Poderes Executivo e Legislativo Municipais, o qualfoi aprovado.
em Primeira e Segunda Discussão, por unanimidade de votos, em Sessões Ordinária e
Extraordinária realizadas, respectivamente, aos 16 de junho do corrente, por esta Edilidade.

Na oportunidade apresentamos a Vossa Excelência os nossos reais
protestos de elevada estima e distinta consideração,

/

VEREADOR WALHe'n l.jiÍÉ];rÇ]2ZIDE CAMARGO

êsi$eúte l
/

À Sua Excelência o Senhor

Márcio Gustavo Bernardes Reis

Prefeito Municipal

Jaauariúna -- S.P.

Rua Alüredo Bucno, 1189 -- Centro -- I'clefoncs (19) 3847-4336
www.camaraiaeuariuna.sn.eov.br


